
também em ouro, tudo simetrica-
mente disposto;

C) franja de ouro em toda a vol-
ta. Laço Militar das côres nacionais,
com o dístico em ouro coPR ou
IMPOR, traço de união e o nome da
eidede;

d) Dimensões: 0,20 x 1,10 m.

Art. 2.0 Revogam-se ai disposIçõ
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de ianeiro
1055; 134.o da Independência e fr..'
da República.

JoÃo CAIÉ Firuo.
Henrique Lolt.
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O Presidente da República

NOMEAft	 .	 *

tário Agrícola da Tabela Nuir0:.m
Especial de Extrarunieratio Men e-
Lua: da Inspetora . Regional da ta-
visão de Fornetwa da Predução
mal no Rio Gra•nde do :SUL do 1. '-
partainento Na :teria] da Produte
Animei do Ministério da Agricultu

De
resolve:	 da Lei ir.. 1.11, de 28 de olhai -)

de 19.52art. 176. Vem2.0 com e 

MINISTÊRIO

DA
GUERRA

or.:c-RETOS DE 7 DE FEVEREIR-0
Dee 1955

el Presidente da República resolve

CIASSIb''CAR, PjF, NRUSSIDADE DO SEI

VIÇO:

No e.° Regimeute de Infantaria, o
Co •-•uel da Arma elt Infantaria, 1We
Pinheiro de 1.1111ôa Cintra, sendo, em
conmi-qtanicie., iuctLct.. no Quadro ui-
dimiái io.

Ni) ReImento Escola de Cavalara.
e Cke.onel c.a Arma de Cavalaria, Au-
gusto Cceu de Castro Munia Ara;
eenao, em imisetencia, transferido co
Quadro de Estado-Maior da Ativa
(Escola Preparatória de São Paulo),
para o Quadro Ordinário, ficando,
assim, retificado o decreto de 14 de
dezembro de 1954, relativo ao Ille.SDLIO
oficial.

N° 8." Grupo sle• Artilharia de Cita
Motorizado o Tenente Coronel ea
Arme de A:tilhaeia Carlos Gonçaiees
Ter' e Sendo em corseqüencia, ,,rens-
ferido do Quadro de Estado-Maior
Ativa (Es E M) para o Quadro ter -
denário.

MANDArt ACRECAlti

Ao respectivo Quadro, de acendo
tom a letra "g" cie art. 86, do De-
sretn-lel u. 9.698 de 2 de sete/une
de 1946, o Coronel da Arma de Enee-
nhatia, Rodrigo Octávio Jordão Re-
moa

Ao respectivo Quadro, de acõreio
çom a letra "1" eo art. 86, do Decre-
To-lel n.' 9 898, de 2 de anu/abro de
1646 ccMleireado coo' o Inciso vrr, do
art. 20 ria Lei n.' 1.316, de 20 de ja-
neiro de leal, o CcrOnel da Anua de
Intentaria, Bre,elle Rodrigues
cePnlet.

Ao respectivo Quadro, de acor
com a letra "j" ao art. 86, do Decr
to---c t n.° 9 698, de 2 de setembro m:e
1948 combirs..do ..,orn o Inciso VII, no
art. 20 da Lei o. 1.316, de 20 de ;.,-
neire de 1951, o Tenente Coronel ca
Arma de ;relentaria, Mário de Cer-
val:3o Lime.

Ao respectivo Quadro, de acôr. -o
com a letra "j" do art. 86, do Decr
to-lei ri.' 9 698, de 2 de setembro de
194 n4, combrzado coei' o inciso VII, do
art. 20 da Lei n 1 316, de 20 de 'e:-
aleitei de i951. o Major da Arma de
Intentaria.. Clet3 Potyguara Veras.

Ao resp,ictivo Quadro, de acór 01
com a letre. "n" m art. 86, do 1.3-
creta lei n* 9.698 . de 2 de setemb:o
de .946, corbivado com o inciso
do r"t. 20 da Lie! o.' 1.316, de 20 tV-
janer-o de 1951, o Coronel da Ara te
de infantaria, Joequirn Vicente Roo- !
doo.

Ai respectivo Quadro, de acôr io,
com a letra e n" no art. 86, do Lm-
cteto lei n. 9.698 de 2 de sete:ntem
de 1946, combinado com o inciso VIU,
do art. 20 Ja, Lei ne 1.316, de 20 de
janeleó de 1951, o 2.° Tenente da Areia
de Artilharia, Oswaldo Pereira e.o-
meia

NOMEAR POR NECF.SSIDADE co 3. e-
lmo:

Chefe do Gabinete do Departamento
T-Stinico e de Produção, o Coronel
Enr.tzhelro Químico. Octávio Cloe)ho
da Silva, finando assim, retificalo o
Decreto de 31 de janeiro de 1975, e
letivo ao mesmo oficial.

rINIANSRPRia, Por accramAaa Do asa
viço:

Do Quadro Ordinário (8.° G. A.
Cos. M) para o Quadro de Este-lo-
Maior da Ativa, o Coronel da Arma de
Artifflaria, Ernesto Gelsei,

Qualro Ordinário (Regime et0
Escola de Capaía4) Dna o &UB ko
de . Estado-lnior da Ativa, O Cora lel
da Mfife. de Cavalaria, José Pit-V20

Para o Quadro Permanente do Mi-
nistério da Agricultura, de rirá; do
com o (Lrt. 12, item 11, da Lei nu-
mero 1.111, de 28 de outubro de
1952.
Ie Manoel Gome Serpa para exer-

cer o cargo de Técnico Agrícola, clesse
D, vago em virtude da promoção de
Joaquim Edsun Araújo; e

2) José Rodrigues Machado de
Araeijo para exereer o cargo de Téc-
nico Agrícola, classe D. vago em vir-
tude da exoneraçâo de Wilson de Al-
beiquerque Guillarducce,

CONC.t.1»,'R APOSEkr, ADORIA:

De ticôrdo COM o art. 176, item 11,
da Lei n9 1.111, de 28 de outabro
de 1952,

Tendo em vteta o que consta
proceeso SC "ne 1.416-55, do l'Jp
tamento de Admilestração,

A Itagiba, Barçante, no cargo da
classe M da carreira de Agrenoi
Economista, do Quadro Pernaance;e
do Ministério da Apicultura, com as
ventagens do cargo em comissão, de
Diretor do Serviço de Expulsem er
Trigo, padrão OC-4, do MeSt11,1	 t-
dia e Ministério, nu conformidade tio
que dispõe o art. 180, letra b, 1
da mesma Lei.

De acordo com o art. 176, item H,
combinado com oart. 184, item 11
da Lei n.0 1.721, de 28 de outubru
de 1952,

Tendo em vista o que consta do
processo SC n.° 64 924-54, do Depar-
tamento de Administração,

A T.homea c,orrès, de Melo, no cargo
da classe E, da carreira de Veteri-
nário do Quadro Perinenente do Mi-
nÉtériô da Agricultura.

APosmiTAR:

De acórdo com o art. 176, item 111,
combinado com o art. 178, item 111
da Lei n." 1.711, dg 28 de outub,k)
de 1952.

Temido em via?a o que consta (1.;
processo SC n o 42 183-51, do Depar-
tamento de Administração,

Belinlro Pereira, amparado pelo ar-
tigo 23 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, na função de
Hortelão, referencia 18, da Tabela
Numérica Especial de Extranumererm
Menealista, da Ewola Agricola "Nilo
Peçanha" de Superintendéncia do En-
sino Agrícola e Veterinário. •

Tendo em vista o que consta do
processo ri.' SC 27.042-54, do De-
uartainento de Administração,

Heitor Antonio R.aclicci, amparado
pelo art. 1,0 da Lei n.° 2.284, de 9
de ateesio de 1e51, na função de re-
ferência 21 da Série Funcional de
Auxiliar de Cauno, da Tabela Num--
Oca Especial de Extranumerário Men-
salista do 7.° Distrito da Divisão de
Agua" do Departamento Necional da
Produçção Mineral do Ministério oa
Agricultura.

Tendo em viste e que consto do
proceeeo gt) 60.11244, de Depar-
tamento de AdministÉago,

gisuldo da. eilva Mala, amparado
pele art. 1. da Lei n.° 2.284, de 9 de
agôsio de 195g, na tiunite ds00.-
tende 10 4e.	 lifenelorei e or.e-

Tendo em vista o que consta ec
C. n.° 17.185-54, do Departaniceo

de A dministraçaQ,
Junandir Mirainey Sidrim, amparado

pelo art. 23 do Ato das Dieposiçeet.
Constitucionais Transitorias na fun-
ção de referência 20 da Serie Funcio-
eal de Auxiliar de Ensino da 'eu- is
Suplementar da Tabela Unta ce
Menselistas do Ministério da Arra
cultura.

Coecreee ExofficilAçÃo.,

De acôrdo com o art. 75, itenz I.
Lei u.° 1.711, de 28 de outubi'o '14
1952,

Tendo em vista o que consta e
processo n. o SC 66.912-á4, do Dept, -
Lamento de Administração,

A Borla Chnarderman do cargo t
c:dsee J da carreira de Agrônomo, t a
Quadro Permanente do Ministério • .t
agricultura.

Tendo em vista o que consta (10
praceai° n.° 37.647-54, do pape. -
tamento de Administração,

A Fernando Ripeira Gomes do em ; 1
da classe J, da carreira de Aereintene
do Quadro Permanente do Ministerta
na Agricultura.

MINISTÉRI O
DA EDUCAÇAO

- E CULTURA

DECRETOS DE 4 DE EVEREI/
DE 1955

O Presidente da República resroirc-

EXONERAR:

Tendo em vista o que consta co
Processo n.o 31.80e, de 1947, do I e-
partamento de Administração do 4,1t-,
nisteric, da P.'dUcaçue e Cultura,

José Ibiapina sequeira, do cargo a:-
Professor Catedrático (F.D. Ceara',
padrão O, da cadella de Direito Cor,
titucional, de Faculdade de Direito
Cea . á do Quadre Permanente do le) -
nistério da Educação e Cultura, c. e
icuipa interinamente.

Nome utt:

De acordo coza o art. 12, itens 1. ",.z
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro e
1952,

Lauro _Nogueira, para exercer e.
ca4.-go de Professor Catedrático (e.
D. Ceará), percivao O, da cadeira •, t'
Direito Constitucional, da Fiaculde,
de Direito do Ceará, do Quadro Pei
manente do Ministério da Edueaçte*
e Cultura, vago em virtude da exee
natação de José Ibiepina Siqueira.

Marcionilo de Barros Lins, par(
exercer o cargo de Professor Cate -,
drátieo (F.1V1.1.).R -C.M.) padrão 1),
da cadeira de Quirnica Fisiológica:, ao
Cen'ao Médico, da Faculdade de lee-
dicina da Universidade do Recife, t o
Quadro Permanente do Ministério t a.
Educação e Cultura, vago em virta,:
da aposentadoria de José 9onça1T,"'1,
dós Santos.

Potnpen Barbosa Aeeloly, pau eXC:-

cer o cargo de Proleesor cetedre.t.-s.
pedrÃo O, da

atra do idectuW Lit&donel, da

Jté


